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Introdução


Com o novo Código Civil Brasileiro de 11 de janeiro de 2003, alguns termos mudaram, bem como a divisão clássica entre atividades mercantis (indústria e comércio) e atividades civis (prestação de serviço).


Para que o(a) aluno(a) possa abrir uma empresa, deverá estar atento(a) à legislação, porém dado que é um tema de certa complexidade legal, sempre um Contabilista (contador) deverá ser consultado, até mesmo porque o enquadramento e o registro da empresa será feito por ele geralmente.


O objetivo deste conteúdo é caracterizar legalmente os tipos de empresas, bem como entender o seu registro. Para tanto, será proposta a leitura de duas fontes de informação (abaixo), com ênfase para aquele(a)s que tiverem interesse imediato na constituição jurídica de um empreendimento, bem como realizar contato (contratar) um contador.

Formas jurídicas das empresas

Empresário (Individual)
Empresário: é a pessoa que trabalha no comércio ou com serviços não intelectuais, ou seja, que não dependam de graduação superior para seu desempenho. É a antiga Firma Individual, e o seu registro é realizado na Junta Comercial.
Sociedade Empresária Limitada
Sociedade Empresária Ltda.: é a sociedade que possua dois ou mais sócios e que trabalha no comércio ou com serviços não intelectuais.
Sociedade Simples Limitada
Sociedade Simples Ltda.: é a sociedade que possua dois ou mais sócios e que trabalha com atividades intelectuais, ou seja, de natureza científica, literária ou artística.

Atividades das empresas
Uma empresa pode ter tantas atividades quantas quiser. Alguns setores, como por exemplo, os serviços de turismo, não podem trabalhar com mais de um ramo de atividade. Tudo depende da legislação específica existente. Assim, é necessário especificar exatamente quais atividades serão desenvolvidas por sua empresa. Os ramos de atividades são:
· Indústria: empresas que trabalham com a produção de bens
· Comércio Atacadista: empresa que trabalha com venda de mercadorias, para empresas que revenderão os produtos.
· Comércio Varejista: empresa que trabalha com venda de mercadorias diretamente ao consumidor final
· Prestação de Serviços: são empresas que prestam serviços, tanto para pessoas físicas, quanto jurídicas.
As atividades da empresa são definidas pelo CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica). Estes códigos podem ser definidos e consultados na página de Internet: www.cnae.ibge.gov.br
Registro das empresas

O Contrato entre os sócios é o instrumento que regerá a empresa, mostrando as responsabilidades, direitos e deveres de seus membros e de terceiros. Algumas cláusulas são obrigatórias, outras facultativas. O Contrato Social também faz referência aos dados cadastrais da empresa e das pessoas que compõem a sociedade, bem como as atividades que serão desenvolvidas pela mesma. Um contrato de Sociedade Empresária Limitada deverá ser registrado na Junta Comercial do Estado. Por sua vez, o contrato de Sociedade Simples Limitada é registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas. Já o Requerimento de Empresário é o documento que substitui o contrato social para o tipo de empresa Empresário e, o seu registro, também é realizado na Junta Comercial.

Como comentado inicialmente, uma leitura completa e detalhada dos documentos referidos acima (fontes) deverá ser realizada por quem desejar a constituição jurídica de um empreendimento.
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